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PORTARIA Nº 4, de 18 de agosto de 2023-UNILAB

  

Dispõe sobre a Polí�ca de Planejamento de
Infraestrutura de TIC da Universidade da
Integração Internacional da Lusofonia Afro-
Brasileira - Unilab.

O DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL
DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Reitoria nº 228, de
02 de junho de 2020, e considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 487, de 04 de fevereiro
de 2022, publicada no DOU nº 27, de 08/02/2022, resolve: 

 

 

Art. 1º  Norma�zar a Polí�ca de Planejamento de Infraestrutura de TIC da Unilab.

 

CAPÍTULO I

DO OBJETIVO

 

Art. 2º  Esta polí�ca tem por obje�vo norma�zar, no que se refere a governança, planos, controle,
monitoramento e às contratações da infraestrutura de TIC ins�tucional, de forma a alinhar as necessidades técnicas
para o a�ngimento dos obje�vos estratégicos da Unilab.

 

CAPÍTULO II

DA ABRANGÊNCIA

Art. 3º  Para efeito desta polí�ca, a infraestrutura de TIC será considerada todo o hardware, so�ware e
serviço que se enquadrem como Tecnologia da Informação e Comunicação de uso ins�tucional.

 

CAPÍTULO III

SOBRE GOVERNANÇA DE TIC



Art. 4º  Como integrante do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação -
SISP, a Diretoria de Tecnologia da Informação - DTI seguirá as orientações de Governança de TIC da Secretaria de
Governo Digital - SGD, vinculada ao Ministério da Economia – ME, de forma a garan�r a aderência ins�tucional às
boas prá�cas de Governança de TIC.

Art. 5º  A DTI deverá apresentar o Plano Anual de revisão e criação de polí�cas TIC ao Conselho Diretor
de TIC para aprovação.

§ 1°  Este plano deverá ser elaborado até 30 dias antes do término do ano vigente, com o obje�vo de
planejar o ano seguinte.

§ 2°  Este plano deverá estar alinhado à Estratégia de Governança Digital - EGD, ao Planejamento de
Desenvolvimento Ins�tucional - PDI, ao Planejamento Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação
- PETIC e ao Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação - PDTIC vigentes.

 

 

 

CAPÍTULO IV

SOBRE CONTRATAÇÕES DE SOLUÇÕES DE TIC NA UNILAB

Art. 6º  As contratações de Infraestrutura de TIC deverão seguir as instruções norma�vas vigentes do
Ministério da Economia - ME, além das recomendações dos órgãos de controle per�nentes, mesmo quando
faculta�vos, excetuando-se quando jus�ficado com fundamentação obje�va e impedimento claro para evitar prejuízo
ao bem público.

Art. 7º  A DTI deverá apresentar:

I - Um Plano Anual de Contratação de So�wares de TIC;

II - Um Plano Anual de Contratação de Equipamentos de TIC;

III - Um Plano Anual de Contratação de Serviços de TIC.

§ 1º  Os planos citados neste ar�go deverão conter a listagem das necessidades de TIC dos
requisitantes, coletadas por meio oficial, contendo todas as informações solicitadas em formulário próprio e estarem
alinhadas à Estratégia de Governança Digital - EGD, ao Planejamento de Desenvolvimento Ins�tucional - PDI, ao
Planejamento Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação - PETIC e ao Plano Diretor de Tecnologia da
Informação e Comunicação - PDTIC vigentes.

§ 2º  Os planos citados neste ar�go deverão ter aprovação orçamentária pelo ordenador de despesas.

§ 3º  Os planos citados neste ar�go deverão ter a aprovação de viabilidade de execução assinada pelos
responsáveis das áreas requisitante, de TIC e administra�va.

§ 4º  Os planos citados neste ar�go deverão ter autorização preliminar do Comitê de Governança
Digital - CGD, ou órgão equivalente, para a execução da fase de planejamento da contratação de solução de TIC,
ordenados por prioridade, considerando-se a capacidade de execução das equipes des�nadas a esta a�vidade.

§ 5º  Os planos citados neste ar�go terão um prazo de 60 dias para serem elaborados, após a
publicação desta polí�ca. Nos planos de anos posteriores, a elaboração deve acontecer até 30 dias antes do
fechamento da primeira janela de cadastramento do PAC-TIC no sistema de Planejamento e Gerenciamento de
Contratações - PGC.

 

CAPÍTULO V

SOBRE AS DIRETRIZES

Art. 8º A DTI deverá regulamentar a gestão dos recursos de infraestrutura de TIC ins�tucionais.

Art. 9º  Com o obje�vo de melhorar os níveis de eficiência no uso da Infraestrutura de TIC
ins�tucional, a DTI deverá elaborar um plano anual de :



I - Suporte da Infraestrutura de TIC ins�tucional;

II - Suporte a equipamentos TIC ins�tucionais;

III - Suporte a rede de dados ins�tucionais;

IV - Atendimento aos usuários;

V - Suporte a sistemas ins�tucionais;

VI - Desenvolvimento de Infraestrutura de TIC;

VII - Desenvolvimento de sistemas ins�tucionais.

§ 1º  Os planos dos incisos I, II e III deverão ser elaborados com o intuito de ampliar a vida ú�l dos
equipamentos que integram a Infraestrutura de TIC, bem como reduzir os custos de aquisição e manutenção destes
equipamentos.

§ 2º  O plano do inciso IV deverá ser elaborado com o intuito de planejar a carga de trabalho da Seção
de Apoio ao Usuário - SAU no atendimento às demandas ro�neiras de suporte, criando métricas de sa�sfação do
usuário, além de outras métricas criadas pela Diretoria de Tecnologia da Informação.

§ 3º  O plano do inciso V deverá ser elaborado com o intuito de planejar a carga de trabalho da Divisão
de Sistemas da Informação - DSI no atendimento às demandas ro�neiras de suporte dos sistemas, além de criar e
acompanhar métricas de sa�sfação do usuário, dentre outras métricas que forem per�nentes exis�r na avaliação da
Diretoria de Tecnologia da Informação.

§ 4º  O plano do inciso VI deverá ser elaborado com o intuito de planejar as melhorias, projetos de
ampliações e adaptações tecnológicas, assim como capacitações necessárias para melhoria con�nua da
infraestrutura de TIC;

§ 5º  O plano do inciso VII deverá ser elaborado com o intuito de planejar as melhorias, projetos de
ampliações e adaptações tecnológicas, assim como capacitações necessárias para melhoria con�nua dos sistemas de
TIC ins�tucionais;

§ 6º  Os planos dos incisos I a V deverão ter aprovação de viabilidade de execução assinada pelos
�tulares dos setores envolvidos e pelo conselho diretor de TI, ordenados por prioridade, considerando-se a
capacidade de execução das equipes des�nadas a esta a�vidade.

§ 7º  Os planos dos incisos VI e VII deverão ter aprovação de viabilidade de execução assinada pelos
�tulares dos setores envolvidos e pelo CGD, ordenados por prioridade, considerando a capacidade de execução das
equipes des�nadas a esta a�vidade;

§ 8º  Os planos citados neste ar�go deverão estar alinhados à Estratégia de Governança Digital - EGD,
ao Planejamento de Desenvolvimento Ins�tucional - PDI, ao Planejamento Estratégico de Tecnologia da Informação e
Comunicação - PETIC e ao Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação - PDTIC vigentes.

§ 9º  Os planos citados neste ar�go deverão ser elaborados até 30 dias antes do término do ano
vigente, com o obje�vo de planejar o ano seguinte.

Art. 10º  Ao final da vigência dos planos, deverá ser feito um relatório gerencial da execução dos
planos em um prazo de 30 dias que servirá de base para relatórios de gestão e deverá ser publicado no site da DTI ou
em outros canais de divulgações definidos pela Diretoria de TI, com o intuito de dar ampla publicidade.

Art. 11º  As a�vidades desempenhadas pela equipe da DTI deverão seguir o planejado no conjunto de
todos os planos presentes nesta polí�ca, cabendo a Diretoria de TI, verificado a necessidade de alteração em um dos
planos ou a criação de um novo plano, submeter ao conselho diretor de TI ou ao CGD para aprovação.

Parágrafo Único.  Em situações emergenciais ou excepcionais, caberá ao diretor de TI autorizar a
execução não planejada, porém este evento deverá ser jus�ficado, documentado e subme�do para aprovação
posterior pelo conselho devido.

Art. 12 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviços da Unilab.

Documento assinado eletronicamente por GIANCARLO CARDOSO VECCHIA, DIRETOR(A) DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO, em 18/08/2023, às 15:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0749136 e o código CRC 38898123.

 

Referência: Processo nº 23282.014734/2021-95 SEI nº 0749136

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

